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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nlo 4ggl200g.
(De 20 de merço de 2ffi8)

GAEINEIE

Denomina de Logradouro Público "Praça
Maria Vitoria da Cn)z" e determina outras
providências.

r-

O PREFEITO MUMCIPAL DE BARRA DOS COQIIEIROS, no uso de suas

atribuições legais ;

Faço saber que o Plenário aprovou e an sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada a *Praça Maria Vitória da Cruz'no povoado Touro
do município de Barra dos Coqueiros.

Art. 2" - A placa denominada deverá conter os seguintes dizeres: "Praça Maria
Vitória da Cruz".

Aú. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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